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LEI Nº 1513, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS NOS 
ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS, PARA IDOSOS, 

NO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica assegurada a reserva, para idosos, de 5% (cinco por 
cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, no 
Município de Monte Carmelo.

Parágrafo único – Consideram-se idosos, as pessoas com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2º - As vagas de que trata o art. 1º deverão estar posicionadas de 
forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.

Art. 3º - O não cumprimento do disposto nesta Lei, sujeitará o infrator a 
penalidades.

Art. 4º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo 
de 90 (noventa) dias após sua publicação.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                                    

Monte Carmelo/MG, 27 de fevereiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1514, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

“INSTITUI O PROGRAMA 'PREFEITURA NO BAIRRO', NA FORMA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído no Município de Monte Carmelo o Programa 
'Prefeitura no Bairro', com a finalidade de contribuir para o 
aprimoramento e eficiência da prestação dos serviços públicos por 
parte da Administração Municipal, observada a participação plena e 
efetiva da comunidade como instrumento de fortalecimento e 
construção da democracia.

Art. 2º. Constituem objetivos específicos do Programa “Prefeitura no 
Bairro”:

I. Promover a aproximação entre o Poder Público Municipal e a 
comunidade;

II. Proporcionar à comunidade a oportunidade de contato direto 
com as Secretarias Municipais, a fim de que possam 
formalizar seus requerimentos, apresentando as 
necessidades específicas de sua localidade;

III. Possibilitar que os cidadãos participem efetivamente da 
construção de soluções para os problemas da comunidade;

IV. Fortalecer a participação do cidadão enquanto agente ativo 
e transformador;

V. Auxiliar o Poder Público Municipal na prestação de serviços 

e desenvolvimento de programas e políticas públicas, 
mediante o conhecimento prévio e específico das 
demandas individuais e coletivas de cada segmento da 
população.

Art. 3º. O Programa contemplará todos os bairros do Município e 
será realizado periodicamente, observando-se o critério de 
conveniência e a disponibilidade do Chefe do Executivo Municipal, 
que procederá ao agendamento e determinará a sua divulgação com 
a antecedência necessária para o conhecimento da população. 

Art. 4º. O atendimento será realizado de forma direta pelo Prefeito, 
Vice Prefeito, Secretários ou seus representantes, após 
direcionamento prévio por meio do qual será determinado o 
responsável pelo atendimento das demandas apresentadas.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 27 de fevereiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1515, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MONTE 
CARMELO-MG A REPASSAR SUBVENÇÃO ÀS ASSOCIAÇÕES 

E CONSELHOS COMUNITÁRIOS, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
subvenção aos Conselhos Comunitários e Associações dos 
Pequenos Produtores Rurais do Município de Monte Carmelo-MG, 
descritas no anexo desta Lei, com o único e exclusivo objetivo de 
auxiliá-los na manutenção e reparo dos tratores e implementos 
agrícolas de uso comum dos associados.

Art. 2º. A subvenção corresponderá ao valor de R$ 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais), em parcela única anual, totalizando o 
montante de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais).

Art. 3°. As entidades descritas, deverão prestar contas deste 
recurso nos termos da legislação vigente, sob pena de 
responsabilidade dos seus representantes.

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
d a  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  n ° 
02.02.50.20.122.4001.2.993.3.3.50.43.00.00 - Ficha: 524

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Monte Carmelo/MG, 27 de fevereiro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO 
DE INTENÇÃO A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: Aquisição de equipamento médico-hospitalar para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. O Secretário 
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Municipal da Fazenda, torna público, a intenção de aderir como 
entidade não participante (“carona”) à Ata de Registro de Preços 
gerenciada pelo Estado de Goiás por meio da Secretaria de Estado de 
Saúde, com a empresa Phil ips Medical Systems, CNPJ: 
58.295.213/0021-11, Pregão Eletrônico SRP nº 014/2018, Processo n° 
201700010022000, Ata Registro de Preço 45/2018, nos termos do 
Decreto 7.892/2013, lei 8.666/93, e a Empresa: Philips Medical 
Systems, CNPJ: 58.295.213/0021-11. Item 4 – Aparelho de Ultrassom 
Affiniti 50, quantidade: 01 – Valor Unitário: R$ 204.500,00. Paulo 
Rodrigues Rocha - Secretário Municipal da Fazenda. Monte Carmelo, 
01 de março de 2019.
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